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CRITÉRIOS DE SELECÇÃO PARA 

ACÇÕES DE FORMAÇÃO 

 

1 – Para acções a realizar na Sede do SPM: 

 

 1.1 – Distribuição percentual dos candidatos, de acordo com o número 
de docentes de cada nível de ensino a que acção se destina por ordem de 
inscrição. 
 
 1.2 – Não ter frequentado no presente ano qualquer acção de formação, 
creditada e financiada (ou susceptível de o ser), promovida ou não pelo 
Centro de Formação do SPM. 
 
 1.3 – Prioritariamente sócios do SPM. 
 
 
2 – Para acções a realizar em Escolas ao Abrigo do Protocolo entre 
estas e o CF-SPM: 
 
 2.1 – 30% das vagas a atribuir aos docentes da Escola, sendo dada 
prioridade aos sindicalizados no SPM. 
 2.2 – 70% das vagas a atribuir a outros docentes, sendo dada 
prioridade aos sindicalizados no SPM. 
 
 

A decisão de outras situações pertence à direcção do Centro de Formação. 
 


